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ANEXO IV 

6) Para todos os empreendimentos minerários deverão ser consideradas as 

seguintes orientações: 

I-Deverão ser utilizadas placas de sinalização de advertência e promovido o isolamento 

físico da área, para inibir o acesso de terceiros até o empreendimento, no intuito de 

prevenção de acidentes e possíveis danos ambientais. 

II-As vias de acesso ao empreendimento, bem como aquelas internas e pátios de 

manobras, deverão, nos períodos de estiagem e sempre que necessário, ser 

umidificadas. 

III-Nas pilhas de estocagem de minério deverão ser adotadas técnicas adequadas que 

impeçam o escoamento do material, direta ou indiretamente, em direção aos corpos 

d’água da região. 

IV- Onde se fizer necessário, o empreendimento deverá contar com cortinas vegetais, 

para a minimização do impacto visual e a propagação de poeiras e ruídos;  

V-Nos casos de existência de oficina mecânica, rampa para lavagem e troca de óleo dos 

veículos e equipamentos, tanque de estocagem de combustíveis, dentre outros, deverão 

ser implantadas, na área do empreendimento, Caixas Separadoras de Água e Óleo 

(CSAO), observando o disposto na Resolução CONAMA 430 de 13 de maio de 2011 e na 

NBR 14063/1998. 

VI-Os resíduos oriundos da limpeza das Caixas Separadoras de Água e Óleo (CSAO) 

devem ser destinados como resíduos Classe I. 

VII-A área de armazenamento de combustíveis, óleos lubrificante/hidráulico e graxas deve 

possuir cobertura e encontrar-se devidamente sinalizada. O tanque de armazenamento de 

óleo diesel deve atender às normas de segurança, possuir caixa de contenção estanque e 

com volume superior ao produto estocado, com piso impermeável na área de 

abastecimento, dotado de canaletas periféricas direcionadas para Caixas Separadoras de 

Água e Óleo (CSAO). 

VIII-Os restos de materiais e equipamentos considerados como inservíveis, bem como 

aqueles previstos de reutilização, deverão ser estocados em local adequado e protegido 

contra intempéries. 

IX-Deverá ser elaborado, implementado e mantido atualizado um Plano de Emergência 

que inclua, no mínimo, a identificação dos riscos maiores do empreendimento; as normas 

de procedimentos para operações em caso de incêndios, inundações, explosões, 

desabamentos, naufrágios, e outras situações de emergência; a localização de 

equipamentos e materiais necessários para as operações de emergência e prestação de 

primeiros socorros; a descrição da composição e os procedimentos de operação de 

brigadas de emergência; o treinamento periódico das brigadas de emergência; a 

simulação periódica de situações de salvamento com a mobilização do contingente da 

mina diretamente afetado pelo evento; a definição de áreas e instalações devidamente 
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construídas e equipadas para refúgio das pessoas e prestação de primeiros socorros; a 

definição de sistema de comunicação e sinalização de emergência, abrangendo o 

ambiente interno e externo e a articulação da empresa com órgãos da defesa civil. 

X-Deverá ser elaborado, implementado e mantido atualizado um Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos, descrevendo as ações relativas ao manejo de resíduos sólidos, 

contemplando os aspectos referentes a sua geração, segregação, acondicionamento, 

coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final. 

 


